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Atos do Poder Legislativo
Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-

dinária de 10 de novembro de 2021, do Projeto de Resolução nº 747
de 2021 de autoria da Deputada Mônica Francisco, a Assembleia Le-
gislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, pro-
mulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 562,
DE 2021

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E
O RESPECTIVO DIPLOMA PARA O PAU-
LO JERÔNIMO DE SOUZA, CONHECIDO
COMO PAGÊ, PRESIDENTE DA ASSO-
CIAÇÃO BRASILEIRA DE IMPRENSA -
ABI.

Art. 1º Fica concedida a MEDALHA TIRADENTES e o res-
pectivo Diploma para o PAULO JERÔNIMO DE SOUZA, conhecido
como Pagê, Presidente da Associação Brasileira de Imprensa - ABI.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 10 de novembro de 2021.
DEPUTADO JAIR BITTENCOURT
1º Vice-Presidente no Exercício da Presidência

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 10 de novembro de 2021, do Projeto de Resolução nº 756
de 2021 de autoria da Deputada Renata Souza, a Assembleia Legis-
lativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente, promulgo
a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 563,
DE 2021

CONCEDE O PRÊMIO DANDARA A TE-
RESA CRISTINA.

Art. 1º Fica concedido o PRÊMIO DANDARA à cantora e
compositora TERESA CRISTINA, em virtude da sua meritória e des-
tacada contribuição para a cultura e a música popular brasileira.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 10 de novembro de 2021.
DEPUTADO JAIR BITTENCOURT
1º Vice-Presidente no Exercício da Presidência

Faço saber que, tendo em vista a apreciação, na Sessão Or-
dinária de 27 de outubro de 2021, do Projeto de Resolução nº 716 de
2021 de autoria dos Deputados André Ceciliano e Martha Rocha, a
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu,
Presidente, promulgo a seguinte:

*RESOLUÇÃO Nº. 535,
DE 2021

CONCEDE A MEDALHA TIRADENTES E
SEU RESPECTIVO DIPLOMA À SRA. LU-
ZIA LACERDA DE ARAÚJO ALMEIDA -
JORNALISTA - DIRETORA RESPONSÁ-
VEL DO INSTITUTO EXPO RELIGIÃO.

Art. 1º Fica concedida MEDALHA TIRADENTES e o respec-
tivo diploma à Sra. LUZIA LACERDA DE ARAÚJO ALMEIDA.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, em 27 de outubro de 2021.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente
*(Republicado por haver saído com incorreções.)

Id: 2353085

Expediente Despachado pelo Presidente
PROJETO DE LEI Nº 5107/2021

ALTERA A LEI N° 443 DE 1° DE JULHO DE 1981, QUE DISPÕE
SOBRE O ESTATUTO DOS POLICIAIS-MILITARES DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, ACRESCENTANDO O PARÁGRAFO ÚNICO AO
SEU ART. 10
Autor: Deputado ALANA PASSOS

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de Ser-
vidores Públicos; de Segurança Pública e Assuntos de Po-
lícia; de Orçamento, Finanças, Fiscalização Financeira e Con-
trole
Em 10.11.2021
DEPUTADO JAIR BITTENCOURT, 1º VICE-PRESIDENTE NO
EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º- Altera a Lei n° 443 de 1° de julho de 1981, que trata
do Estatuto dos Policiais-Militares do Estado do Rio de Janeiro acres-
centando o Parágrafo Único ao seu art. 10.

“Art. 10 - (.....)
Parágrafo único - A qualificação militar das Forças Armadas

será contabilizada como título, para fins de pontuação em concursos

públicos destinados ao ingresso de praças e oficiais na Polícia Militar
do Estado do Rio de Janeiro. ”

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Rio de Janeiro, 09 de novembro de 2021.
Deputada ALANA PASSOS

J U S T I F I C AT I VA

Os Praças e Oficiais das Forças Armadas possuem conside-
rável preparo sob a ótica da disciplina, hierarquia, manejo de armas e
diversas outras especialidades que são desperdiçadas quando são
desligados ou licenciados.

É notório, que por terem um vasto conhecimento de táticas
de guerrilhas e principalmente conhecimento em manejo e conserto
de armas, muita das vezes esses militares são recrutados por trafi-
cantes e milicianos para darem suporte em ações criminosas, rece-
bendo altas remunerações pelo serviço.

Sendo assim, entendo que um pontapé inicial para se coibir
essa migração de militares para crime organizado, seria oferecer uma
melhor pontuação nas provas de títulos a estes candidatos em con-
cursos públicos, considerando que são pessoas mais bem qualificadas
para o exercício da profissão, dando-lhes a oportunidade do exercício
de uma atividade profissional digna, num órgão de extrema importân-
cia para o nosso Estado.

Ademais, é extremamente vantajoso para Polícia Militar, o in-
gresso de militares qualificados das Forças Armadas para o exercício
das atribuições que lhes são inerentes.

Portanto, ante ao evidente interesse público da matéria e,
principalmente, em razão da importância deste projeto, solicito gentil-
mente o apoio dos meus nobres pares para a aprovação da presente
propositura.

PROJETO DE LEI Nº 5108/2021

ALTERA A LEI N° 880, DE 25 DE JULHO DE 1985, QUE DISPÕE
SOBRE O ESTATUTO DOS BOMBEIROS-MILITARES DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, ACRESCENTANDO O PARÁGRAFO ÚNICO
AO SEU ART. 9°.
Autora: Deputada ALANA PASSOS

D E S PA C H O :
A imprimir e às Comissões de Constituição e Justiça; de Ser-
vidores Públicos; de Defesa Civil; de Orçamento, Finanças,
Fiscalização Financeira e Controle
Em 10.11.2021
DEPUTADO JAIR BITTENCOURT, 1º VICE-PRESIDENTE NO
EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º- Altera a Lei n° 880, de 25 de julho de 1985, que
trata do Estatuto dos Bombeiros-Militares do Estado do Rio de Janeiro
acrescentando o Parágrafo Único ao seu art. 9°.

“Art. 9° - (.....)
Parágrafo único - A qualificação militar das Forças Armadas

será contabilizada como título para fins de pontuação em concursos
públicos destinados ao ingresso de praças e oficiais no Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro.”

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Rio de Janeiro, 09 de novembro de 2021.
Deputada ALANA PASSOS

J U S T I F I C AT I VA

Os Praças e Oficiais das Forças Armadas possuem conside-
rável preparo sob a ótica da disciplina, hierarquia, salvamento e di-
versas outras especialidades que são desperdiçadas quando são des-
ligados ou licenciados.

A contratação desses militares via concurso público apresen-
ta inúmeras vantagens, não só para a Corporação que receberá um
pessoal qualificado para o exercício das atribuições inerentes ao car-
go, como também aos futuros Bombeiros Militares que terão a opor-
tunidade do exercício de uma atividade profissional digna.

Sendo assim, nada mais justo que sejam contabilizados co-
mo título para fins de pontuação em concursos públicos, as qualifi-
cações dos militares da Forças Armadas no ingresso na carreira.

Portanto, ante ao evidente interesse público da matéria e,
principalmente, em razão da importância deste projeto, solicito gentil-
mente o apoio dos meus nobres pares para a aprovação da presente
propositura.

PROJETO DE LEI Nº 5109/2021

ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO DE 2010, INCLUINDO
NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO O
“DIA DA BRIGADA DE INFANTARIA PÁRA-QUEDISTA DO EXÉRCI-
TO BRASILEIRO”.
Autora: Deputada ALANA PASSOS

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Constituição e Justiça
Em 10.11.2021
DEPUTADO JAIR BITTENCOURT, 1º VICE-PRESIDENTE NO
EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO RESOLVE:

Art. 1º- Fica instituído o Anexo da Lei n° 5.645, de 06 de
Janeiro de 2010, passando a integrar o Calendário Oficial do Estado
do Rio de Janeiro, o “Dia da Brigada de Infantaria pára-quedista do
Exército Brasileiro”, a ser comemorado anualmente na última semana
do mês de novembro.

Art. 2º-Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 09 de novembro de 2021.
Deputada ALANA PASSOS

J U S T I F I C AT I VA

O presente projeto de lei busca incluir no Calendário Oficial
do Estado do Rio de Janeiro o “DIA DA BRIGADA DE INFANTARIA
P Á R A - Q U E D I S TA ”, tropa de elite do Exército Brasileiro, em reconhe-
cimento aos relevantes serviços prestados ao Estado do Rio de Ja-
neiro, e à nossa pátria, a ser comemorado anualmente na última se-
mana do mês de novembro, em consonância com a cerimônia do Ju-
bileu da brigada PQDT, que anualmente celebra o aniversário de 50
anos de turma (Jubileu de Ouro), 25 anos de turma (Jubileu de Pra-
ta); bem como, condecora formandos com o às místicas Boinas Gre-
nás, Boot Marrom e asas de prata, “brevetando” definitivamente os
militares que concluem o curso.

Tropa de pronto emprego e de alto grau de operacionalidade,
integrante da Força de Ação Rápida Estratégica do Exército, reconhe-
cidamente uma das forças mais poderosas e letais da nação brasi-
leira, a “Sentinela da pátria”, como é orgulhosamente conhecida, está
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